CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA
PARANA

Retificacdo dos Editais N°. 03/2023 de Residéncia Médica e Especializagdo
Médica 2024
COMISSAO DE RESIDENCIA MEDICA — COREME
COMISSAO DE ESPECIALIZACAO MEDICA — COESME

Retifica o item 1.4 das Disposi¢des Gerais dos editais n® 03/2023 de Residéncia e Especializa¢ao
Médica.
A Comissdo de Especializacdo Médica do Hospital da Cruz Vermelha Brasileira - Curitiba
torna publico que sera respeitada na integra a Resolucdo CNRM N°35/2018:

Altera a Resolugdo CNRM n° 2/2015.

A COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA, no uso das atribuicbes que lhe confere o
art. 7°, lll, do Decreto 7.562, de 15 de setembro de 2011,

CONSIDERANDO o art. 22, § 2° da Lei 12.871/2013, que garante pontuagdo adicional de 10%
em todas as fases de processos de selecdo publica para programas de Residéncia Médica
aos participantes de programas e projetos de aperfeicoamento na area de Aten¢éo Basica em
saude em regifes prioritarias para o SUS, promovidos em parceria entre o Ministério da
Educagéo e o Ministério da Saude;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MEC/MS n° 2.087, de 1° de setembro de 2011,
alterada pela Portaria Interministerial n°® 3.031, de 26 de dezembro de 2012, que instituiu o
Programa de Valorizac¢&@o Profissional da Atencdo Basica - PROVAB; resolve:

Art. 1°. A Resolucdo CNRM n° 2/2015 passa a vigorar com as seguintes altera¢ées:

| - 0 art. 9° passa a ter a seguinte redacao:

§ 5° Para a inscricdo em processo publico de selec@o para residéncia médica, estardo aptos a
requerer a utilizacdo da pontuacéo adicional os participantes do PROVAB que tenham os
nomes publicados em lista atualizada periodicamente no sitio eletrénico do Ministério da
Educacao (http://portal.mec.gov.br/residencias-em-saude).

§ 6° A utilizacdo da pontuacéo adicional devera ser requerida em até cinco anos da conclusdo do
PROVAB pelo candidato ou até marco de 2023, o que ocorrer primeiro."

Il - Fica-lhe acrescido o artigo 9°-A:

"Art. 9°-A. O médico concluinte do PROVAB que nao constar da lista mencionada no art. 9°, 85°,
podera solicitar a inclusao de seu nome por meio do provab@mec.gov.br, mediante envio de
certificado de conclusdo de ao menos um ano do referido Programa.

§ 1° O pedido de inclusé@o na lista dos contemplados com o bénus do PROVAB sera analisado

pela CNRM, que deliberara pelo seu acolhimento ou néo.
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§ 2° Em caso de acolhimento do pedido, o nome do médico solicitante serd incluido na lista de
contemplados com b6nus do PROVAB.

§ 3° Caso o pedido ndo seja acolhido, o solicitante sera notificado da decisdo, devidamente
justificada, por correio eletrénico.

§ 4° O prazo para interposicao de recurso é de cinco dias corridos, contados do recebimento da
notificacdo de indeferimento do pedido. "

Art. 2° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Retifica: Conforme determinacdo da Comisséo Nacional de Residéncia Médica (Art.21° da

Resolucdo CNRM N° 17/2022) bonificagbes de participacdo oriundas do PROVAB e do Brasil Conta
Comigo ndo poderdo mais ser utilizadas nos processos seletivos 2023/2024.

Atenciosamente,

Jor’

Dra. Ana Karyn Ehrenfried de Freitas

COREME - Comisséao de Residéncia Médica
COESME — Comisséo de Especializacdo Médica
Hospital da Cruz Vermelha Brasileira — Filial do Estado do Parana
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